Prefeitura Municipal de Guanhaes
ESTADO DE MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI N.°. /2015, DE 29 DE JUNHO DE 2015.

“Autoriza o Municipio a proceder a

permuta de drea de propriedade do SAAE
— SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO, e da outras providéncias.”

A CAMARA MUNICIPAL DE GUANHAES aprovou

2

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a permutar imével de
propriedade do SAAE — SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO por imébvel de
propriedade do Sr. JOSE LEONCIO THOMAZ.

Art. 2° - Os iméveis objetos da presente permuta tém as seguintes descri¢des:

I- IMOVEL DO SAAE: O imével inicia junto ao vértice 1, descrito em planta
S~ anexa, com coordenadas U T M SIRGAS2000 Este (X) 721.818,25 e Norte (Y)
' 7.922.324,09; do vértice 1 segue em diregdo até o vértice 2 no azimute 126°17'56", em uma
distancia de 6,74 m, confrontando com José Leoncio Tomaz, por divisa com cerca de arame;
do vértice 2 segue em diregdo até o vértice 3 no azimute 60°05'20", em uma distincia de
2,53 m, confrontando com José Leoncio Tomaz, por divisa com cerca de arame; do vértice 3
segue em direcdo até o vértice 4 no azimute 39°42'16", em uma distdncia de 7,87 m,
confrontando com José Leoncio Tomaz, por-divisa com cerca de arame; do vértice 4 segue
em direcdo até o vértice S no azimute 87°04'35", em uma distancia de 13,00 m, confrontando
com José Leoncio Tomaz, por divisa com cerca de arame; do vértice 5 segue em diregdo até
o vértice 6 no azimute 90°18'20", em uma distincia de 27,89 m, confrontando com José
Leoncio Tomaz, por divisa com cerca de arame; do vértice 6 segue em dire¢do até o vértice
7 no azimute 166°09'20", em uma distincia de 3,83 m, confrontando com José Leoncio

Tomaz, por divisa com cerca de arame; do vértice 7 segue em dire¢do até o vértice 8 no
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azimute 222°17'49", em uma distincia de 3,26 m, confrontando com José Leoncio Tomaz,
por divisa com cerca de arame; do vértice 8 segue em diregéo até o vértice 9 no azimute
194°19'46", em uma distancia de 7,71 m, confrontando com José Leoncio Tomaz, por divisa
com cerca de arame; do vértice 9 segue em direcdo até o vértice 10 no azimute 175°08'39",
em uma distincia de 7,92 m, confrontando com José Leoncio Tomaz, por divisa com cerca
de arame; do vértice 10 segue em direg@o até o vértice 11 no azimute 142°37'42", em uma
distancia de 18,96 m, confrontando com José Leoncio Tomaz, por divisa com cerca de
arame; do vértice 11 segue em direg@o até o vértice 12 no azimute 122°35'09", em uma
distancia de 13,54 m, confrontando com José Leoncio Tomaz, por divisa com cerca de
arame; do vértice 12 segue em diregdo até o vértice 13 no azimute 102°13'10", em uma
distancia de 15,69 m, confrontando com José Leoncio Tomaz, por divisa com cerca de
arame; do vértice 13 segue em diregdo até o vértice 14 no azimute 124°16'46", em uma
distdncia de 49,08 m, confrontando com José Leoncio Tomaz, por divisa com cerca de
arame; do vértice 14 segue em dire¢do até o vértice 15 no azimute 99°57'02", em uma
distdncia de 36,25 m, confrontando com José Leoncio Tomaz, por divisa com cerca de
arame; do vértice 15 segue em direg:ﬁq até o vértice 16 no azimute 76°18'26", em uma
distancia de 8,98 m, confrontando com José Leoncio Tomaz, por divisa com cerca de arame;
do vértice 16 segue em diregéo até o vértice. 17 no azimute 49°36'47"', em uma distdncia de
= 16,22 m, confrontando com José Leoncio Tomaz, por divisa com cerca de arame; do vértice
17 segue em diregdo até o vértice 18 no azimute 33°39'59", em uma distancia de 9,40 m,
confrontando com José Leoncio Tomaz, por divisa com cerca de arame; do vértice 18 segue
em direcdo até o vértice 19 no azimute 33°39'59", em uma distincia de 25,17 m,
confrontando com José Leoncio Tomaz, por divisa com cerca de arame; do vértice 19 segue
em diregdo até o vértice 20 no azimute 133°30'48", em uma distdncia de 7,76 m,
confrontando com Cérrego Graipu, por divisa com cerca de arame; do vértice 20 segue em
dire¢do até o vértice 21 no azimute 120°31'45", em uma distancia de 13,07 m, confrontando
com Cérrego Graipu, por divisa com cerca de arame; do vértice 21 segue em diregdo até o
vértice 22 no azimute 130°49'17", em uma distancia de 14,25 m, confrontando com Cérrego
Graipu, por divisa com cerca de arame; do vértice 22 segue em dire¢fio até o vértice 23 no

azimute 233°46'53", em uma distincia de 25,41 m, confrontando com BR 259, por divisa
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com divisa aberta; do vértice 23 segue em diregdo até o vértice 24 no azimute 245°53'49"',
em uma distdncia de 18,56 m, confrontando com BR 259, por divisa com divisa aberta; do
vértice 24 segue em diregdo até o vértice 25 no azimute 254°04'42"', em uma distancia de
17,24 m, confrontando com BR 259, por divisa com divisa aberta; do vértice 25 segue em
diregdo até o vértice 26 no azimute 263°00'0§", em uma distancia de 17,09 m, confrontando
com BR 259, por divisa com divisa aberta; do vértice 26 segue em direcéo até o vértice 27
no azimute 270°53'13", em uma distancia de 15,54 m, confrontando com BR 259, por divisa
com divisa aberta; do vértice 27 segue em diregdo até o vértice 28 no azimute 277°49'09",
em uma distincia de 13,73 m, confrontando com BR 259, por divisa com divisa aberta; do
vértice 28 segue em direcdo até o vértice 29 no azimute 283°48'07", em uma distincia de
17,48 m, confrontando com BR 259, por divisa com divisa aberta; do vértice 29 segue em
diregdo até o vértice 30 no azimute 291°18'50"', em uma distincia de 42,05 m, confrontando
com BR 259, por divisa com divisa aberta; do vértice 30 segue em dire¢do até o vértice 31
no azimute 293°09'11", em uma distancia de 95,96 m, confrontando com BR 259, por divisa
com divisa aberta; do vértice 31 segue em diregdo até o vértice 32 no azimute 290°33'54",
em uma distdncia de 4,27 m, confrontgmdo' com BR 259, por divisa com divisa aberta;
finalmente do vértice 32 segue até o vértice 1, (inicio da descri¢do), no azimute de
30°21'22", na extensdo de 29,85 m, confronténdo com SAAE - Servigo Autonomo de Agua

e Esgoto, fechando assim uma area de 0,6217 ha.

II - IMOVEL DO Sr JOSE LEONCIO THOMAZ: O imével inicia junto ao
vértice 1, descrito em planta anexa, com coordenadas U T M SIRGAS2000 Este (X)
721.650,25 e Norte (Y) 7.922.468,94; do vértice 1 segue em dire¢do até o vértice 2 no
azimute 125°36'12", em uma distancia de 26,73 m, confrontando com Cérrego Graipu, por
divisa com corrego; do vértice 2 segue em diregdo até o vértice 3 no azimute 129°11'55",
em uma distancia de 16,35 m, confrontando ¢com Cérrego Graipu, por divisa com cérrego;
do vértice 3 segue em diregdo até o vértice 4 no azimute 108°41'55"", em uma distancia de
13,03 m, confrontando com Cérrego Graipu, por divisa com corrego; do vértice 4 segue em

dire¢do até o vértice 5 no azimute 123°48'32", em uma distincia de 12,07 m, confrontando

com Cérrego Graipu, por divisa com corrego; do vértice 5 segue em dire¢do até o vértice 6 (\
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no azimute 120°26'41", em uma distancia de 17,95 m, confrontando com Cérrego Graipu,
por divisa com cérrego; do vértice 6 segue em direcdo até o vértice 7 no azimute
129°35'28", em uma distincia de 27,04 m, confrontando com Cérrego Graipu, por divisa
com cérrego; do vértice 7 segue em diregdo até o vértice 8 no azimute 130°04'44"', em uma
distancia de 16,34 m, confrontando com Cérrego Graipu, por divisa com cérrego; do vértice
8 segue em diregdo até o vértice 9 no azimute 107°25'15", em uma distancia de 16,58 m,
confrontando com Coérrego Graipu, por divisa com coérrego; do vértice 9 segue em diregdo
até o vértice 10 no azimute 123°21'43", em uma distancia de 18,02 m, confrontando com
Corrego Graipu, por divisa com cérrego; do vértice 10 segue em diregdo até o vértice 11 no
azimute 118°06'17", em uma distdncia de 14,63 m, confrontando com Cérrego Graipu, por
divisa com corrego; do vértice 11 segue em diregéo até o vértice 12 no azimute 112°42'21",
em uma distancia de 15,59 m, confrontando com Cérrego Graipu, por divisa com cérrego;
do vértice 12 segue em diregdo até o vértice 13 no azimute 110°19'24"", em uma disténcia de
26,02 m, confrontando com Cérrego Graipu, por divisa com cérrego; do vértice 13 segue
em dire¢do até o vértice 14 no azimute 210°21'22", em uma distdncia de 39,86 m,
confrontando com José Leoncio Tomaz, por divisa com divisa aberta; do vértice 14 segue
em diregdo até o vértice 15 no azimﬁte 306°17'56", em uma distdncia de 22,36 m,
confrontando com SAAE - Servigo Auténomo de Agua e Esgoto, por divisa com cerca de
arame; do vértice 15 segue em direcdo até o vértice 16 no azimute 323°12'11", em uma
distancia de 24,18 m, confrontando com SAAE - Servi¢o Auténomo de Agua e Esgoto, por
divisa com cerca de arame; do vértice 16 segue em dire¢do até o vértice 17 no azimute
352°05'07", em uma distncia de 12,35 m, confrontando com SAAE - Servi¢o Autéonomo de
Agua e Esgoto, por divisa com cerca de arame; do vértice 17 segue em diregdo até o vértice
18 no azimute 296°31'14", em uma distdncia de 17,36 m, confrontando com SAAE -
Servico Auténomo de Agua e Esgoto, por divisa com cerca de arame; do vértice 18 segue
em direcdo até o vértice 19 no azimute ,261°01'11", em uma distincia de 18,96 m,
confrontando com SAAE - Servigo Auténomo de Agua e Esgoto, por divisa com cerca de
arame; do vértice 19 segue em diregdo até o vértice 20 no azimute 279°39'17", em uma
distancia de 10,17 m, confrontando com SAAE - Servico Auténomo de Agua e Esgoto, por

divisa com cerca de arame; do vértice 20 segue em diregfio até o vértice 21 no azimute
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323°08'36"', em uma distancia de 21,28 m, confrontando com SAAE - Servico Auténomo de
Agua e Esgoto, por divisa com cerca de arame; do vértice 21 segue em diregio até o vértice
22 no azimute 291°54'35", em uma distdncia de 13,94 m, confrontando com SAAE -
Servico Auténomo de Agua e Esgoto, por divisa com cerca de arame; do vértice 22 segue
em diregdo até o vértice 23 no azimute _267°09'51", em uma distancia de 17,33 m,
confrontando com SAAE - Servico Auténomo de Agua e Esgoto, por divisa com cerca de
arame; do vértice 23 segue em direcdo até o vértice 24 no azimute 280°23'20", em uma
distancia de 34,82 m, confrontando com SAAE - Servico Auténomo de Agua e Esgoto, por
divisa com cerca de arame; do vértice 24 segue em dire¢do até o vértice 25 no azimute
299°56'52", em uma distancia de 7,14 m, confrontando com SAAE - Servico Autonomo de
Agua e Esgoto, por divisa com cerca de arame; do vértice 25 segue em diregdo até o vértice
26 no azimute 323°16'32'", em uma distdncia de 11,86 m, confrontando com SAAE -
Servico Autonomo de Agua e Esgoto, por divisa com cerca de arame; do vértice 26 segue
em diregéo até o vértice 27 no azimute 7°45'22"', em uma distancia de 12,57 m, confrontando
com SAAE - Servigo Auténomo de Agua e Esgoto, por divisa com cerca de arame; do
vértice 27 segue em diregdo até o vértic;e 28 no azimute 34°53'28"', em uma distincia de
13,49 m, confrontando com SAAE - Servico Auténomo de Agua e Esgoto, por divisa com
cerca de arame; do vértice 28 segue em direc}ﬁo até o vértice 29 no azimute 329°20'44", em
uma distdncia de 19,91 m, confrontando com SAAE - Servigo Autonomo de Agua e Esgoto,
por divisa com cerca de arame; finalmente do vértice 29 segue até o vértice 1, (inicio da
descri¢do), no azimute de 8°21'14", na extensdo de 12,27 m, confrontando com José

Leoncio Tomaz, fechando assim uma érea de 0,6117 ha.

Art. 3° - A permuta objeto da presente Lei autorizativa € precedida de
justificativa do interesse Publico e Laudo de Avaliagdo Prévia dos Bens Iméveis a serem
permutados, bem como, devera se efetivar 'através escritura publica de permuta de bens
imoveis.

Art. 4° - Da Escritura Publica de Permuta devera constar, obrigatoriamente, o
valor dos bens imoéveis permutados, ressaltando-se que a permuta ndo envolve troca de
valores.
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Art. 5° - A presente permuta visa atender a instalagéio da ETE — ESTACAO
DE TRATAMENTO DE ESGOTO no municipio realizada em 2010.

Art. 6° - Esta lei entrard em vigor na data de sua publicagéo.
Art. 7° - Revoga-se as disposi¢des em contrario.

Guanhdes-MG, 06 de Julho de 2015.

=z ' ol
Géraldo Jos)éﬂ Pereira

Prefeito Municipal
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=JUSTIFICATIVA-=

Ilmo. Senhora

Luiza Amélia

DD. Presidente da Camara Municipal de
~ Guanhies - MG

Ref. Projeto de lei que Autoriza 0 Municipio a proceder a permuta de drea de propriedade

do SAAE — SERVICO AUT/ONOMO DE AGUA E ESGOT 0, e da outras providéncias.

Senhora Presidente,
Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

Sirvo do presente para enviar-lﬁe em anexo o projeto de lei que versa sobre

permuta de imdvel de propriedade do SAAE deste municipio.
- O presente projeto de Lei visa regularizar situagdo de permuta de imovel

realizada em 2010 quando da instalagéo da lagoa da ETE - ESTACAO DE TRATAMENTO
DE ESGOTO localizada na BR 259.

Consta que a lagoa fora construida em parte na drea do Sr. Ledncio e combinada
a referida permuta porem a mesma néo fora enviada ao legislativo para autorizagéo.

Tal situagdo € de suma importancia para que sejam prestadas as contas junto a
FUNASA.

As areas sdo praticamente do mesmo tamanho e valor, conforme avaliagio da

comissdo de avaliagdo em anexo.
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Julgando desnecessario enfatizar a necessidade de aprovagédo do presente projeto,
vez que reconhec¢o em cada representante do povo, nessa Casa, a percepgédo de que € dever da
Administra¢do Publica, dentro de suas possibilidades, oferecer aos seus municipes condigdes
de melhoria de vida e desenvolvimento econdmico-social, solicito-lhe seja repassado aos
ilustres Vereadores o projeto em pauta, para que procedam a devida apreciacdo e se

entenderem justo, a aprovagdo da matéria ora apresentada.

Atenciosamente;
GUANHAES, 06 DE Julho de 2015
Ge;'aldo José Pereira :
Prefeito Municipal
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